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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 399/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Sanção presidencial.

 
 
 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 4.440, de 2024, que “Institui o Programa de
Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS), com vistas a garantir a prestação de serviços odontológicos para
reconstrução e reparação dentária de mulheres vítimas de agressões que tenham causado
danos à sua saúde bucal”, convertido na Lei nº 15.116, de 2 de abril de 2025.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 03/04/2025, às 20:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6548381 e o código
CRC E7454008 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 15.116, DE 2 DE ABRIL DE 2025 

 

Institui o Programa de Reconstrução Dentária para 
Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), com vistas 
a garantir a prestação de serviços odontológicos 
para reconstrução e reparação dentária de 
mulheres vítimas de agressões que tenham causado 
danos à sua saúde bucal. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de 
Violência Doméstica, que visa à prestação de serviços odontológicos, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), para reconstrução e reparação dentária de mulheres vítimas de agressões que tenham 
causado danos à sua saúde bucal, conforme diretrizes e protocolos do SUS. 

Parágrafo único. O Programa de Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de 
Violência Doméstica tem como objetivo assegurar o tratamento odontológico necessário à plena 
recuperação bucal das vítimas, incluídos procedimentos de reconstrução, próteses, tratamentos 
estéticos e ortodônticos, entre outros serviços. 

Art. 2º O atendimento odontológico previsto nesta Lei será garantido, prioritariamente, 
em clínicas e hospitais públicos ou conveniados ao SUS.  

Art. 3º Para acesso ao Programa de Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de 
Violência Doméstica, a mulher deverá apresentar documentos que comprovem a situação de violência, 
conforme regulamentação.  

Art. 4º O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei para definir os critérios de acesso 
ao Programa de Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, detalhar os 
procedimentos de atendimento odontológico e estabelecer parcerias com instituições de ensino e 
pesquisa, sempre que necessário, a fim de aprimorar a prestação de serviços odontológicos.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 2 de abril de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 


